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SUMÁRIO
I. O sentido da norma do 282, nº 3, da CRP só pode ser este: (1) em princípio, a declaração de
inconstitucionalidade (ou ilegalidade) não implica «revisão» dos casos julgados em que se tenha aplicado
a norma declarada inconstitucional (ou ilegal); (2) todavia, os casos julgados que incidam sobre matéria
penal, disciplinar ou de mera ordenação social poderão ser revistos, se da revisão resultar (por efeito da
desaplicação da norma considerada inconstitucional ou ilegal) uma decisão de conteúdo mais favorável
ao arguido (cfr. art. 29.º-4); (3) a possibilidade de revisão de sentenças constitutivas de caso julgado em
matéria penal ou equiparada não é automática, pois tem de ser expressamente decidida pelo TC na
sentença que declarar a inconstitucionalidade (ou ilegalidade) da norma. (in J. J. GOMES CANOTILHO e
VITAL MOREIRA, Constituição da República Portuguesa Anotada, 3.ª edição revista, Coimbra Editora,
1993, Pág. 1041, nota V). 

II. “O fundamento último da solução consagrada na primeira parte do nº 3 do artigo 282 da Constituição
não se encontra só no respeito pela autoridade própria dos tribunais ou num princípio de separação de
poderes, estando indissociavelmente ligado a uma exigência de segurança jurídica. “Colocado entre dois
campos de interesses opostos – de um lado a consideração do interesse da certeza e segurança jurídicas,
a demandar o respeito pelo caso julgado, com a sua natureza definitiva, e do outro o interesse do
respeito pela legalidade constitucional, a solicitar a reconstituição da ordem jurídica constitucional
mediante o afastamento da norma que a violava e de todos os efeitos jurídicos produzidos á sua sombra -
, o legislador constitucional sobrepôs o primeiro ao segundo, pondo como limite ao efeito ex tunc da
inconstitucionalidade a existência de caso julgado formado relativamente a situação em que tenha
ocorrido a aplicação da norma declarada inconstitucional” (acórdão nº 232/04). (in “Constituição
Portuguesa Anotada”, 2017, Jorge Miranda e Rui Medeiros, Universidade Católica Editora, 2017).
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III. O acórdão do Tribunal Constitucional nº 268/2022 não excecionou a ressalva dos casos julgados nos
termos referidos (artigo 282, nº 3, 2ª parte).

IV. O alegado aproveitamento ou transmissão de metadados ao abrigo das normas declaradas
inconstitucionais, não foi causal da condenação que aqui se pretende rever. O acórdão condenatório
revidendo não se aproveitou da aplicação dessas normas. Nem as invocou.

V. Nem o poderia ter sido, já que o crime de exercício ilícito de actividade de segurança privada previsto
no artigo 57, nº 2, da L. 34/2013, de 16/05, e punido em abstrato “com pena de prisão até 4 anos ou com
pena de multa até 480 dias, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal”, por
que o arguido foi condenado não cabe no catalogo de crimes graves da L. 32/2008.

VI. Os arts.187 a 189, do CPP, regulam o recurso aos dados relativos a conversações ou comunicações
telefónicas em tempo real, enquanto o acesso aos dados conservados pelas operadoras por
conversações ou comunicações telefónicas passadas é regulado pela Lei nº32/2008, de 17 Julho; o nº1,
do art.187 citado, delimita o objeto dessa regulação como “a interceção e a gravação de conversações
ou comunicações telefónicas”, o que representa comunicações a ocorrer, conversações ou comunicações
telefónicas em tempo real. Já se o que interessa processualmente são comunicações passadas,
localizadas no tempo e no espaço, chama-se à colação a Lei nº32/2008, de 17 de Julho, 

VII. São, pois, dois meios de prova diferentes, um as escutas telefónicas, outro a conservação e
transmissão dos dados. O primeiro regulado nos arts 187 a 190 do CPP. O segundo previsto nos artigos
4º, 6º e 9º da L. 32/2008, agora declarados inconstitucionais nos termos do acórdão nº 268 do Tribunal
Constitucional

VIII. Mais, a doutrina fala mesmo na trilogia das fontes da prova digital, a saber, CPP, artigos 187 a 190,
Lei 32/2008, de 17/07, a denominada lei dos metadados, e a Lei 109/2009, de 15/09, Lei do Cibercrime,
“três diplomas legais para regular aspetos parcelares da mesma realidade concreta.” 

IX. O acórdão do TC não buliu em mínima medida sequer com o regime processual penal das interceções
telefónicas.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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